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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO968-P
Goiânia, 10de dezembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

~ Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO466, aprovado em sessão realizada no dia 3O de novembro do corrente ano, de autoria do
Deputado SANTANA GOMES, que institui O Dia Estadual do Quiropraxista.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 466, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui o Dia Estadual do Quiropraxista.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no Calendário Oficial do Estado de Goiás, o Dia Estadual do
Quiropraxista, a ser comemorado, anualmente, no dia 18 de setembro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

"

ASSEMBLEIA LEGIS
novembro de 2016.

O ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 30 de



ANO 180. DIÁRIO OFICIALlGO. N° 22.471

DIárIo Oflel
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2016

SUPLEMENTO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

• denomlnaçao de Colégio da Policia Mimar de Goiás -CPMG- de

ltapuranga - OroCark» de Souu." (NR)

Art. 50 A .Unea "gg" do Inciso XVIII do art. l' ela lei nO 1".050, de 21 de

dezembro de 2001, passa a vigorar com IIegUlnte redação:

LEI N° 19.558, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Conc:ede tltulo de cidadania que especifica.

LEI N° 19.553, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Instiwl 51 Semana Estadual de
ConliCientizaçAo sobre 8 Doença de
E5quislossomose.

"Art.1' •.•.•.•..••.•......•••.•.•.••..•..•••.•..•••..••••.•.••••..••.•...•.•..•.•.•••.••.•••.••.••.. _ ..•.

XVIIl- ...............•....•...................•....•..•......•.........................•..................

A ASSEMSLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos

lennos do art. 10 da Constituiçao Estadual, deCreta e eu sanciono B segulnle LeI:

Art. l' Fica (xmcedldo ao EMBAIXADOR GHASSAN NSEIR o Titulo

Honorifico de CidadAo Goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constltuiçao Estadual, decreta e eu $8ndono a seguinte leI:

Art. 1- Fica inlUtulda a Semana Estadual de ConscienlizaçAo sobre a
Doença de EsqulSlossomose, • ser realizada, anualmente, na terceira semana de
setembro.

Art. 20 A $emana Estadual de Conscientização sobre a Doença de
Esqul5tossomose tem como objetivos. especialmente:

l-VETADO;

11-levar ao eonhedmento da popu1açao lnformaç:Oes sobre 8 aludida
doença;

111- orilntaçAO sobre o diagnóstico e tratamento adequado:

IV - detec:tar ponlvels casos e realizar o devido encaminhamento
dos casos diagnosticados para acompanhamento médico especializado.

Parágrafo único. VETADO.

Art. 30 A Semana Estadual de Consclentlzaçao sobre a Doença de
Esqulstossornose palu a integl'Br o Calendário OfIciai de Oatas e E"'entos do
Estado de Goiás.

Art 4' VETADO.

Art. S' Em lei entra am vigor na data de IMiI publlcaçlo,

..l.~~~~ DO GOVERNO DO ESTADO DE GolÁs, em GoiAnla.
2\ de ~llJW do 2016, 12B-daRepubDca.

MARCONI FERRElRA PERlLLO JÚNIOR_ •...-
LEI N° 19.554, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

AIt. 'F Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

PALÁCIO O? GOY~~NO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goiânia, ZI d. ClIilfIWIKI de 2016. 128' da Rapública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.555, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede lItulo de cidadania que especIflC8.

A ASSEMSlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10 da Constitulçao Estadual, decreta e eu 68nciono a seguinte lei:

Arl 1° Aca concedido. MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LUUA °
Titulo HonorifICO de C~adJo Goiano.

An. r Eata Lei entra em vigor na data de sua pubJi<:açAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁs, em

Goiânia. 2\ d. ~ de 2016. 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GeIAnia, Zl de ~ de2016,128°daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.559, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui o Dia Estadual do Qulropraxista.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOiÁS. nos termos

do 1ft 10 da COI'l$tituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte leI:

Art. l' Aca mUtuldo. no Calendário Oficial do Estado de Goiás, o Dia

Estadual do Qultopraxlsta, a I8r comemorado, anualmente, no dia 18 de &8tembro.

M. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoIânia, 2\ de ~ de201B, 128° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR
Tayrone OI Martlno Gomes

Autotiza a alienação, por d089l0 onerosa, do

Imóvel qUlt especifICa e dá outras providêndal.
LEI N° 19.556, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

LEI N° 19.560, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

A ASSEUBLEIA LEGlSLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, flQS tennos

do art. 10, lncl&o XI, da Canstltulçlo Estadual. deCreta e eu sanciono a seguinte lei:

Concede Ululo de cidadania que espeoffiea, Concede titulo de cidadania que especifica.

Art. l' Fa o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar, mediante

doaçAo onerosa, • Assoc:iaÇlO dos DeflClentu Flsicos do Estado de Goiâa -

ADFEGO-, pessoa Jurldica de direito privado sem flnl lucrativos, de cerâ1er

assistencial. reconhecida como de utilidade pUblica pela lei estadual n" 9.0S9, de 21

de setembro de 1981, lMcl1ta no CNPJJ\4F sob o nO02.917.87010001-S5, com aed8

na A•••.Independ6ncla, n' 3.028. $elDr ViJa Nova, Goltnl»-GO, o ImÓVElI urbano de

44O,OQrnJ', loCalizado na A~nlda Dom Fernando, Quadra RO. Lote 06, Chãcara do

Governador, nesta CapItal, regiltrado sob o ri' R-3, A'I-4-24.862, 00 Uvro 2 -

Registro Geral, do Cartório de Registro de Imovels da 4' ClrcunacnÇao da Comarca

de GolInla, medlncIo 11,oom de fJente: 16,OOm de fundol; 31,oom pelo lado dlNtto.

46,oom pelo lado esquerdo, Categoria Rmdenc:lal.

Art. 2' O ImôveI deIt:rtto no art. l' desta Lei, avaliado em R$ 38.$32,88

(trintl e oRo mD, selscentoa e trinta e dOII reais e oitenta e oito centavos), conforme

Laudo rf' 19612015, emitido pela Gerência de VIstoria e Avaliaçlo de lrnblteia da

Supertntendlmeia de Patrlm6nlo do Estado. d. Secretaria de Gestao e

Planejamanto, deltlrw-se a sediar o NOcleo de Produçlo "Mio na Roda" mantido

pela benerd6rla, O qum atua na fabricação e reforma da ca(h,iraa de roa •• e outros

equipamentos de locomoçao para atender a peIa081 com defit:l6ncla f1;Jca no

Estado de GolAs, devendo 10% (dez por cento) de sua produçto ser revertldos ao

Programa Açao CiciadA, deaenvolvldo pelll Secretaria da Mulhet', do

Deaenvo/vlmento Social, da Igualdade Racial. dos DlreltoG Hl,Un8nos e do Trabllho,

Art. 3' A doaçao de que trata o art l' far •.••• com •• t:lãUSvlal de

lnalienabllldade e revemo do Imóvel ao patrimônio do doador, nos CU08 de

detClJmpimento dos encargos estabelec:ldO'l no art. 2', bem como de extinçao ou

diuoluçlo da entidade donatjrta.

Art. 4' Compete ao Procurador-Geral do Estado, nos termos do.rt. 5°,

inciso XII, da Lei Complementar n' 58, de 04 de Jufho de 2006, 1iIaprec:llilçao da

minuta da escritura publica de doaçAo fi sub$Crlçl&o do ato translativo de propriedade

dobeml~respec:tivo.

Art. S' O alt 2' da Lei nO 19.332, de 03 de Junho de 2016, passa a

vigorar com a seguinte redaçAO:

"Art. 2' Fica criado um Colégio UlIItar no MunlClplo de ltapurang., sob

A ASSEMSLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

tennos do art. 10 da ConatituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte lei:

M 1° Fica concedido a NEILOR ROUM o Titulo Honorifico de

CldadJo Goiano.

Art. rEsta lei entra em vfgor nl data de sua publicaÇlO.

PALÁCIO j DCl~r...VERNO DO ESTADO DE .GolÁs, em

Goiânia. 2\ de Wlf'l'J!9 de2016,128°daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.557, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de c::idadania que espec:ffica.

A ASSEMSlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termos dO art. 10 da ConstitulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguInte Lei:

Arl 1° Fica concedido a EVARISTO URA BARAUNA o Titulo

Honorifico de Cidadlo Goiano.

Art ~ Esta Lei entl1l em vigor na data de sua pubUcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 21 de ~ de 2016. 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolÁS. nos

tennos do art. 10da Constltulçao Estadual. dec:tela e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica concedido a OUVIA SILVIA HERINGER DE SIQUEIRA o

TItulO HonorifICO de Cidadl Goiana.

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GolAnia. 21 de ~ de 2016. 128° da Rapública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 360, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dlspee lobre 11abertura de créditos
suplementarell é SECRETARIA DE
ESTACO DA CASA MILITAR. no vslor glObal
cle R$ 528.485,040.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de SU8SliItrlbulçOes constitucionais,
oonsIder.ndo O disposto nos 8111.9', 10, inciso I, alínea .<1",6 11 da Lei n'19.225. de 13
a. JliInelro de 2016,

DECRETA:

M. l' Ficam abertos. SECRETARIA DE ESTADO DACASA M1UTAR 2 (dois) cr6dllos
suplementares no valor global de R$ 528.0165,40 (qulnhl!lnl~ e vlnle e oito mil.
quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos), pera retorço de dotaç6es
consignadas no vigente Orçamenlo-Geral do Estado. conforme O qUlIdro 1 do anexo.

Parégl1lfo unlco. Os recursos necessilrioa I!l execuçlo do disposto neste artigo alo os
caracterizados no Inciso III do i l' do art 43 da Lei federal n' 01.320.de 17 de mal'ÇOde
1964, provenientes de anulaçOell parcial, de dotaç6eS orçament6rIas. de acordo com o
quatlro 2 do anexo.

Art. Z' Este oeaeto entra em v'gor netta data.

PALÁCto DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em GoIAnia, r21 de ~ de
2016, 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERIUO JUNIOR
JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

Nu.. CARlA ABRAO COSTA



la, ESTADO DE GOIÁS
.' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~'HYP
'---.../

..'

Goiânia, 13 de janeiro de 2017.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo .

ADACOSTA
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